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Implantação e reforço de sinalização viária com criação
de vaga rápida e restrição de estacionamento na Rua
Nicarágua
 

 
 
 
 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a
tomada de providências visando à implantação e reforço da sinalização viária horizontal e
vertical na Rua Nicarágua, incluindo a criação de vagas de estacionamento rápido (vaga rápida)
e a instalação de sinalização de proibido estacionar em trechos específicos.
 

A presente indicação se justifica diante das recorrentes reclamações de
moradores da via, que enfrentam dificuldades constantes para acessar e sair de suas garagens.
Trata-se de uma rua estreita, onde veículos permanecem estacionados por longos períodos,
especialmente por comerciantes da região, no período das 07h às 22h, comprometendo
significativamente a fluidez do trânsito local e o direito de ir e vir dos residentes.
 

Importante destacar que, mesmo após tentativas de diálogo com os lojistas, a
situação persiste, demonstrando a necessidade de intervenção do Poder Público por meio de
ordenamento viário adequado.
 

A implantação de vagas rápidas contribuirá para garantir a rotatividade
necessária ao comércio local, ao mesmo tempo em que a sinalização de restrição de
estacionamento em pontos estratégicos permitirá melhorar a circulação de veículos e o acesso
às residências.
 

Dessa forma, a medida proposta visa equilibrar o uso do espaço público,
garantindo mobilidade, segurança e qualidade de vida aos moradores, sem prejuízo à atividade
comercial da região.
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S/S.,  10 de abril de 2026
 

 
 
 
 

Izídio de Brito
 

Vereador
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